
AMADORA
Cdmora Hunicípol

Exmo. Senhor
Presidente do Conselho de Administração 
SIMAS-Serviços Intermunicipalizados de Água 

Saneamento de Oeiras e Amadora 
Avenida Dr. Francisco Sá Carneiro, n.® 19 
Urbanização Moinho das Antas 
2784-541 Oeiras

Sua Ref.* Nossa Ref.< Data

DAG/DGAC/SAN

06 m 2020 00063
Assunto

Certidão de Afixação de Edital

Para os devidos efeitos, se remete Edital n.s 10/2019, bem como a certidão de Afixação, 

devidamente assinada e autenticada, que atesta a publicidade do referido documento, nos locais habituais 

desta Autarquia.

Os melhores cumprimentos.

A Presidente da Câmara Municipal,

AV/RR

Anexo; O referido no texto
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T [4-351] 214 369 000 j geral9cm-amadora.pt j www.cm-amadora.pt

Página 1 de 1



AMADORA
Cámora Hunicípot

Certidão de Afixação

Para os efeitos tidos por convenientes certifico que, estes serviços procederam à afixação do 

edital n.5 10/2019, no dia 30 de dezembro do ano em curso, nas instalações desta Autarquia, 

onde permanecerá pelo período 30 dias.

Paços do Município, 30 de dezembro de 2019.

Por subdelegação de competências da Chefe da D.G.A.C 
Despacho n.e l/CDGAC/2019, de 20/12,

Boletim Municipal, Separata n.9 29 de 23/12/2019



AMAOOPA
CAmora Mtjnkipal

EDITAL

N.e 10/2019

CARLA MARIA NUNES TAVARES, Presidente da Câmara Municipal da Amadora, faz público que, 

de acordo com o disposto na alínea e) do n.s 1 do Artigo 33.5 da Lei n.5 75/2013, de 12 de 

setembro, na sequência da deliberação de Câmara tomada na Reunião Ordinária de 18 de 

dezembro de 2019, foram aprovadas as tarifas de gestão de resíduos sólidos urbanos para o ano 

de 2020, constantes do seguinte quadro:

Tarifa de Gestão de resíduos urbanos
Tarifa de Disponibilidade Tarifa Variável

% por 3U oias t por má

Tarifário Normal

Domésticos 2,7152 0,1317

Não Domésticos 6,5791 0,9738

Tarifário Social

Domésticos Isento 0,1317

Não Domésticos 2,7152 0,1317

Taxa de Gestão de Resíduos (TGR) a aplicar em 2020 é de 0,0340 €/m3 de água consumida

E para constar se passou o presente e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares 

públicos habituais.
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AMADOPA
C4m«ra Munkipal

EDITAL

E eu, "1'*==^ ^~ MARIA PAULA CORDEIRO ASCENSÃO, Técnica Superior de

Direito da Divisão de Gestão Administrativa e Contratação, por subdelegaçào de competências da 

Chefe da Divisão de Gestão Administrativa e Contratação, Despacho n.^ Ol/CDGAC/2019, de 

20/12, Separata n.^ 29, de 23/12/2019, o subscrevi.

Amadora, 27 de dezembro de 2019.

A Presidente,
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